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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000353/2022

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE;

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/XXXX, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX ANTES DA
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE

/ UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;DO MUNICÍPIO DE
E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE IÍÉTÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE 2022.DE
REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000353/2022

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N“ [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3® DA LE! COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER;
( )MICROEMPRESA-RECElTABRUTAANUAL IGUAL OU INFERIORA 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF.OO E IGUAL OU INFERIOR A 4.800. / UF.OO360.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3“ DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

E E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:
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oESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

O

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX*

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000353/2022

OBS; AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

POR,  INSCRITA NO CNPJ N®
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
A EMPRESA

EDOCPF N“ ...
  PORTADOR

. DECLARA NÃO
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N“
TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECU\RAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL

DE 2022.EM, DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO.
(MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000353/2022
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

(RAZAO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
  DECLARA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10,520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N“

A
N® LOCALIZADA A

/2021.

DE 2022.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

c
u

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRONÍCO N” XXX/XXXX

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N“__/
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000353/2022

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
bairro, PIO XII/MA -

 brasileiro(a), portador(a) do R.G
residente neste Município de PIO XII/MA, neste

inscrita no CNPJ/MF com sede napor meio
MA, neste ato Representada pelo

e inscrito(a) no CPF sob n°
ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N»
administrativo n'

, 0 Sr.
n®

tudo em conformidade com o processo
, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
, na cidade

/.

/.

n® BairroCNPJ estabelecia na Rua/Av.
Fone/Fax E-mail 

portador do RG.

neste ato
... SSP/....

  CEP

   brasileiro(a)
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n® 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e demais legislações

- Estado dede

representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n®

aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
eventual, parcelada e futura aquisição de materiais elétricos para atender as necessidades das
diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA, conforme especificações do Termo de
Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n®
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

/

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n®

:  independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

\cLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n® XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

completando-a para todos os fins de direito/

Vai. Registrado R$
Quant MarcaEspecificação UnidItem

TotalUnitário
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses continuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital. Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇAO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
0 acréscimo de que trata § 1“ no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alinea “d" do inciso
II do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
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CNPJ 06.447.033/0001-81

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d’’ do inciso II do art, 65 da
Lei 8-666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caout do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumpriras condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n® 8.666/93;
8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

.8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
«om antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.
8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.
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8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinara Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
,  pelos encargos trabalhistas, previdenciáhos e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-

los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício
com 0 contratante:

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar
aa data da notificação, por produtos com caracteristicas e garantia estabelecida no edital e seus
anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.
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9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
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Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.2.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n® 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n®
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n® 7,892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei
'8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.
acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
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e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto
disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

13.2.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei n® 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIO XII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata
assinam este instrumento três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

de 2022.PIO XII/MA, de

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador
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\

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /

CONTRATO N“ I

PROCESSO ADMINISTRATIVO/N° 0000000353/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N“
QUE FAZEM ENTRE SI
0(A), EA

1 EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n®
da Secretaria Municipal de

 , CEP:
representado pe!o(a) Ordenador de Despesa, Sr.

e RG n°

 , com

n’

através
r\° sede na

Pio Xll/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
portador do CPF sob

 , e a empresa
 , com sede na

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
 RG n°

  Órgão Emissor
,  inscrita no CNPJ sob o n.® _

CPF n®representante legal.
 , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n®  ,

decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX formalizado nos autos do Processo
Administrativo n° 0000000353/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

1.CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

, conformeO objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.1.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de / / /  /e encerramento em

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( )●
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

^ 4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programais em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Municipio, para  o exercício dtí^021, na classificação abaixo:

PODER;
ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLAUSULA QUINTA-PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT

e FGTS, com validades compativeis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada.

6. -CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anuatidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal
solicitante, o horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Secretaria: das OShOOmin
às 12h00min das 14h00min às IShOOmin. O não cumprimento das entregas nas datas e horários
determinados ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e
em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria
solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: das OShOOmin às
12h00min das 14h00min às IShOOmin,
e) A fiscalização gera! e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA.
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral

^do objeto presente neste termo de referência:
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante).
Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade.
Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o
comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) Pr<^over, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do

forn^imento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos.
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anotando em registro próprio as falhas detectadas  e comunicando à CONTRATADA as ocorrências

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do

fornecimento;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato:

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução

do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário

ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo

de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à sua expensas, no todo ou em

parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser

rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus

técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos

Via legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que

os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE;
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í) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os

seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas,

ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada

e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos

materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para

quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções,

obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente

ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência

deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o
licitante/adjudícatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.2.

11.3. Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio porcento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

1.9.
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11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio Xli/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Sendo que em caso de inexecução total, sem Justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei
N° 8,666/93, c/c art, N° 7® da Lei N° 10,520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII12.2,
do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.12.3.

12.4.Ç)s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
p direito à prévia e ampla defesa.
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12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS. CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO A CONTRATADA:

a) Cauclonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem neoessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.AS supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições oontidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

16.1.Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial ts Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

17.1.É eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litigios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art 55 §2°
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/UF. de. de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

Ilustríssimo senhor

Telson Cruz de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

RESPONSÁVEL PELA ELABORÀÇÂO DO EDITAL.

MODALIDADE: Pregão l‘’letrònico
PROCESSO ADMINISTRATIVO

0000000353/2022

ORIGEM: Comissão Permanente dc Licitação

- Pregoeiro

ASSUNTO: Registro de preços para

eventual, parcelada e futura aquisição de

materiais elétricos para atender as
necessidades das diversas secretarias do

Município de Pio XII/MA.

n°

EMENTA:

Análise juridico-fonnal das Minutas de I’ldital e (Contrato de

Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de preços para

eventual, parcelada e futura aquisição de materiais elétricos para
atender as necessidades das diversas secretarias do Município de

Pio XII/MA, pelo tipo de menor preço por Item. Certame licitatório

apropriado aos preceptivos constantes na 1 .ei de Licitações, observadas

as alterações posteriores. (^ionsDi nos presentes autos a solicitação para

Contratação com descrição dos serviços a serem contratados, estimativa

dc preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária

para contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital e Contrato

para análise jurídico-formal.

I - RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n® 8.666/93

vêm os autos do processo em epígrafe, a este Procurador\urídico

Municipal, nesta data, para análise das minutas de edital e contr^
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Juntou-se, ao respectivo processo, autorização par;,
contratação, dendamcntc assinada, conforme Art. 14 da Ixi n°

8.666/93, bem como, a descrição sucinta dc seu objeto, asseverando

que em se tratando dc Registro de Preços, as despesas decorrentes

correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento

vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital c contrato

de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise c parecer

deste órgão jurídico.

É o relatório.

n - MÉRITO

A administração Pública, via de regra, c, no teor do

preceituado no Art. 37, XXI da Lei Maior, quando dc suas compras e

licitações, realização dc obras c serviços, está adstrita a procedimento

dc licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do

objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que

pretende alienar, observada, cm todo caso, a isonomia entre

participantes do processo, /« verbis:

An. 37 - A Administração Pública

direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios da

impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e,

também ao seguinte: (redação dada ao

caput pela Emenda Constitucional n °

19/98).

legalidade.

XXI ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão

contratadas mediante processo de

licitação pública que assegure

condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam

obrigações depagamento, mantidas

condições efetivas da propost^



PfíefietrufíA

CestSo quellealiza
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

PROCURADORIA GERAL

CNPJ: 06.447.833/0001-81

termos da Lei, o qual som'ènte ^

permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis a

garantia do cumprimento das

obrigações.

Coube a Ixi de Licitações Ixii 8.666/93 disciplinar as

emanações constimeionais supra, na qual se observam as modalidades

em que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas,
bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-

sc o Pregão na forma eletrônica, ('onfigurar o pregão como uma

modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento para

seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da

isonomia. Uma modalidade de licitação consiste cm um procedimento

ordenado segundo certos princípios e finalidades.  O que diferencia uma

modalidade de outra é a estruturação procedimental, a fonna de

elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes,  liste é

a forma de licitação cm razão do qual, interessados de um determinado

ramo dc fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto

do mesmo, os quais devem apresentar requisitos mínimos para

satisfazer a respecdva modalidade licitatória, conforme artigo 4", Inciso

XIII, da Lei n® 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual

se vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco

as modalidades de Licitação: I - Concorrência; II  - Tomada de Preços;

III - Convite; IV — Concurso; V - l.eilão c, a partir do advento da J.ei

n° 10.520/2002 a instituição das modalidades Pregão.

r/i
O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei

Federal n® 10.520/2002, que bem prevê cm seu art. 1, o objeto desta

modalidade dc licitação, a saber: “Art. 1° ■ Para aquisição de bens e serviços

comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade depregão, que será regidapor
esta Lei”.

tk

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto

Federal 3.555/00, que traça importante conceito sobre o Pregão, ao

determinar: ‘Pregão é uma modalidade de licitação em que a disputa pelo

fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por ̂eio de

propostas depreços escritas e lances ”. V
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O pregão através de uma dentre suas muitas pecuÜaridade^-
Ali de refere que as características do leilão c fazcr-sc a seleção do

vencedor através de propostas e lances em sessão pública. Sobre o tema,

voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos pontos

peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação dc

propostas c lances cm sessão pública, outros ângulos merecem
destaque.

. O

O determinante da modalidade, em comento, no presente

processo, tem por fulcro o preccituado no Art. 1° da íxi n®

10.520/2002, conforme se vê s/ipra, por se adequar, o valor da presente

contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para

respectivo certame.

As minutas, cm estudo evidenciam a forma de execução de

serviços c a modalidade licitatória usada, respectivamente, pela

Administração, constatamos que as exigências da Ixi 10.520/02, no seu
art. 3®, I, II c rV e os da Lei n" 8.666/93, ex vi artigo 14, art. 45 § 1”, I e

suas posteriores alterações, c demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei

de Licitação, bem como estabelece a observação ao art. 48,§1" da LCi n°

147/2014 (Licitação diferenciada exclusiva

Microempresa e Lmpresa de Pequeno Porte), está adequado, com base

nos valores estimados dos itens pertencentes a Cota Reserva a

Participação de ME e EPP (10%), conforme consta no termo e

referência, onde o Município de Pio XII/ MA pretende o Registro de

preços para eventual, parcelada e futura aquisição de materiais

elétricos para atender as necessidades das diversas secretarias do

Município de Pio XII/MA.

participação de

Quanto o tipo dc licitação encontra-se este, em consonância

com o estabelecido na 1 -ei de Licitações, ex vi art. 45, § 1", o qual reza o

Menor Preço por Item, a ser obtido pela Administração, segundo o

critério dc Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização do
certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo

princípio do julgamento objetivo insculpido no art. 4", Inciso X da Lei
10..520/02.n

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico

e anexos, cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo eni.,qqe
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afigurou necessário, guarda sintonia com os ditames legais atinei^s ’á
modalidade licitatória referenciada, haja vista, perfeita consonância com

o art. 1° da Lei n® 10.520/2002 e alterações posteriores.

m-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem

como as peças colacionadas aos presentes autos, tra2Ídas ao

conhecimento desta Procuradoria Municipal, bem como, a regular

incidência do normativo aplicável ao caso sub examine^ face às

determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Lcderal n°

10.520/2002 e demais dispositivos aplicáveis, c, sem prejuízo das

demais providencias necessárias no orbe administrativo, a juízo da

autoridade competente, e dc se verificar que esta Procuradoria

Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente proposição

com fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal n° 8.666/93,

podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim colimado

pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇAO DAS

MINUTAS, propondo o retorno do processo ao Setor de Fdaborações

de Editais para as providências decorrentes.

SMJ, E o parecer, remeto ã apreciação do órgão solicitante

para análise e deliberação.

Pio W/MX 20 de junho de 2022. ^

V

'rancisco Fabílson Bogéa Portela
OAB/MA 17.950

Procurador Geral Municipal
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EDITAL DE LICITAÇAO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000353/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA E RESERVADAS À
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147/2014).
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022.MODALIDADE

Lei Federal n® 10,520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n®
9.488/2018, Decreto Municipal n® 008/2021 e Decreto
Municipal n® 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n®
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à
espécie.

BASE LEGAL

Registro de Preços para eventual, parcelada e futura aquisição
de materiais elétricos para atender as necessidades das
diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇAO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

licitapioxii.com.br.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

29 DE JULHO DE 2022

09:00 (NOVE HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

R$ 813.291,39 (oitocentos e treze mil duzentos e noventa e
um reais e trinta e nove centavos).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio Xll/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto
Federal n° 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 1 de 67
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022 - SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII - MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021,
DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO FEDERAL 7.892/2013, E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006, DA LEI N® 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE,  A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
licitapioxii.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet: verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 29/07/2022 às 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇAO DO PREGÃO: licitapioii.com.br

Modo de disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 813.291,39 (oitocentos e treze mil duzentos e noventa e um reais e trinta e

nove centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de
Preços para eventual, parcelada e futura aquisição de materiais elétricos para atender as
necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS por Cotas, conforme tabela constante do Termo de
Refer^cia, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

RUA SENADOR ViTORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 2 de 67
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM. observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no
todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e III, da Lei Complementar n“ 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

/ ● Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

III - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisivel, cota de
até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para  a contratação de microempresas e
empresas de pequeno poríe;

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da
Lei Federal n“ 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório: e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇAO DISPÕEM DE ITENS ATRAVÉS
COTAS EXCLUSIVA E RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE:

1.8.1 Não havendo vencedor para os itens da cota exclusiva e reservada, estas poderão ser
adjudicadas ao vencedor dos itens da cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota de ampla
participação.

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique
preços distintos para o mesmo item.

1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar
todos ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes
somente poderão cotar os grupos da Cota Principal/Ampla Participação.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 3 de 67



/m
Cestáe que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001.81

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de
pequeno porte na totalidade do objeto.

2, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7“, § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária;

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXII que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

O cadastro deverá ser feito no Portal LICITAPIOXII, no sítio licitapioxij.com.br:3.2.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiiiza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.4.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI. nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006
e suas alterações.
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4.3. NÂO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos
legislação vigente;

na forma da

4.3.2.Que nâo atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4.Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n® 8.666, de 1993;

4.3.5.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

4.3.5.1. Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde
que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econòmico-financeira estabelecidos no
edital.

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7.0 presente edital nâo prevê as condições de participação de empresas reunidas em
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. A LICITANTE ASSINALARÁ
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS
SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalaçâo do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes
itens;

4.4.1.1.

Nos itens em que a participação nâo for exclusiva para microempresas e empresas
pequeno porte, a assinalaçâo do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

4.4.1.2.
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

do sistema eletrônico,exclusivamente por meio5.1. Os licitantes encaminharão
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
dqí?umentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.6.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1.Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente
nacional;

6.1.2.Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data
de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES.

7.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico
na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

com

7.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que Incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,05 (cinco) centavos.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”
em que os licitantes apresentarão lances públicos  e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa
do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LICITAPIOXII, licitapioxii.com.br.
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas  e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n“
8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
ifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
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de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem d§“
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos inten/alos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento,

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência.previsto no

sucessivamente, aos bens e sen/iços:

Produzidos no país;7.27.1.

Produzidos por empresas brasileiras:7.27.2.

Produzidos por empresas que invistam em pesquisa  e no desenvolvimento de7.27.3.
tecnologia no País;

.17.7 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.27.4.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos7.29.1.
demais licitantes.

-_1.1- O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29.2.
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7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

\ó

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.8.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7® e no § 9° do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.2.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração,

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibiiidade
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

e a

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.5.1.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.5.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e
procedência, além de outras Informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da propostar

8.5.3.Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
pregóeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena
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de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DiAS úteis contadc
da solicitação.

s

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização doS.5.3.1.

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.S.3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem8.S.3.3.

justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.S.3.4.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.5.3.5.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.S.3.6.

8.5.3.7.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chaf a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1.Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar á subsequente
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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8.9. Nos itens náo exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n® 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇAO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII. E AINDA NOS SEGUINTES
CADASTROS:

9.1.1.Possuir Cadastro do Portal LICITAPIOXII;

9.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP (vww.portaldatransDarencia.gov.br/):

9.1.3.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
vi/ww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU
(https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-Dublica/licitantes-inidoneos/):

9.1.5.e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://ce rtidoes-apf.apps.tcu.gov. br/).

9.1.6.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa Jurídica da qual seja sócio
majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.I.6.I.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.I.6.2.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.9.I.6.3.
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9.1.7.Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.8. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123. de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira  e habilitação técnica.

9.2.1.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2.0 descumprimento do subitem acima implicará  a inabilitaçâo do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob
pena de inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇAO JURÍDICA:
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9.8.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.Qov.br:

9.8.2.

9.8.3.N0 caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores:

9.8.4.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de
autorização:

9.8.7.0S documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1.CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de
Pessoas Fisicas, conforme 0 caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede ou
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 0 objeto contratual:

9.9.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1“ de maio de
1943;
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Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
de Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.6.

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9.Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

S.10. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA.

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicia! ou extrajudicial
(Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos
60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.1.

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e9.10.1.1.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-
financeira estabelecidos no edital.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas do último
exercício social, já exigiveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

9.10.2.

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis com notas explicativas assim apresentados: Publicados em Diário
Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da Instrução
Normativa n" 11. de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento
do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante,
conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei
10.406/2002;

9.10.2.1.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

^ balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
'sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.2.
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As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência9.10.2.3.

deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto9.10.2.4.
social.

Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leilO.406/2002;

S.10.2.5.

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas;

9.10.3.

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

Passivo CirculanteLC =

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e. a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após  a realização do Balanço Patrimonial,
a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que  o Balanço foi arquivado.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar Juntamente
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED

CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013. alterada pela IN RFB n® 1.594/2015, e 1.422/2013,

9.10.5.

9.10.6.
com 0

9.11. QUALIFICAÇAO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado
deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo,
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devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gererí
servidor responsávei, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e. se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabili^ão, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estakítelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

10.1.2.

fins de pagamento.
Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.1.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e 0 valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.3.1.

10.4. A oferta deverá serfirmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta
de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

U. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prpZb de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer.
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de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e
motivos, em campo próprio do sistema.

T quais

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.

11.2.3.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

12.1.1.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1“ da LC n“ 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.1.2.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“Chat”), ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.1.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no12.2.2.

Ci^ASTRO DO PORTAL LICITAPIOXII, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
dastrais atualizados.
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V

DA ADJUDlCAÇAO E HOMOLOGAÇÃO.13.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA14.

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da
Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços; documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução
do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços.

14.4. Órgão participante; é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos
iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação

14.10.
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do certame, excíuído o percentual referente á margem de preferência, quando o objfeto não
atender aos requisitos previstos no art. 3“ da Lei n° 8.666, de 1993; I

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro
de resen/a no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013;

14.13.

A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere
0 item 14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federai 7.892/2013;

14.14.

O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do
pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame.

14.15.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o
vencedor do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para
a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em
igualdade de condições;

14.16.

As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PIO14.17.
XII/MA;

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por melo de contrato
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.

Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário14.18.1.
deverá obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste
Edital;

14.19.

Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços e neste Edital.

14.20.

A FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes
3 respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata
ou, ainda, recusar-se a assiná-lo. injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabiveis.

i5.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de PIO XII/MA.

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR16.

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte;

Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do16.1.1.

município;

Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

16.1.2.

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento16.1.3.
licitatórío;

Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do
valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes;

16.1.4.

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser16.1.5.
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

Realizar o procedimento licitatório;16.1.6.

Gerenciar a ata de registro de preços;16.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
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16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação ás suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução
das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGAO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam
formalizados e aprovados pela autoridade competente;

17.1.1.

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante  a utilização da Intenção de Registro
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

17.1.2.

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações
para o correto cumprimento de suas disposições.

17.1.3.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de
Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGAO OU ENTIDADES
"NÃO PARTICIPANTES
18.

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
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18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata. para que este. através da CPL, indique os possiveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art, 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n®
9.488, de 2018):

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de
2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme §
6°, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

A Prefeitura Municipal de PIO Xil/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.6.1.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.19.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.
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Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.2.1.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada
implica no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n® 8.666, de 1993;

20.3.2.
anexos;

A contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercido financeiro da assinatura
do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei
n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

20.6.1.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.21
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21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente,
os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n® 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO.22.

22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou em outro locai previamente determinado pela mesma, mediante
Ordem de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da
Ordem de Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio XII -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.23.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.1.

Apresentar documentação falsa;25.1.2.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;25.1.3.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio porcento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art, N° 86, da Lei N® 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir25.2.1.
com a Prefeitura Municipal de PIO Xli/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93;

Advertência por escrito;a)

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

b)

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N° 7® da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

e)

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida á subcontrataçâo, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
ontratual.
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25.6.1. PARA OS PROPOSlTOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

a)

PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
0 processo de licitação ou de execução do contrato;
b)

PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

c)

PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

d)

PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muitilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro muitilateral promover
inspeção.

e)

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.26.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema licitapioxii.com.br.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores  á data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal
LICITAPIOXIl no endereço eletrônico licitapioxii.com.br.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

^ponsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
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26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio lícítapíoxii.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se
houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular
(instrumento de mandato com poderes para impugnar  o Edital).

26.10.

26.11.

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo elétrico ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 30 de 67



PPSf£f rURA

Cesiào qu€ RéâUza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001.81

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas proposta^
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

! V

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de elétrico na
Administraçâo-

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

A falsidade de qualquer documento apresentado ou  a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.10.

27.10.1.

27.11.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOXII-MA poderá revogar este Pregão por razões27.12.

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando
for viável a convalidaçâo do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os principios
da ampla defesa e contraditório.

A anulação do pregão induz à do contrato.

A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

27.12.1.

27.12.2.
indenizar.

É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.

27.13.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: licitapioxii.com.br27.14.

e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, na Rua Senador Vitorino Freire, s/n“, CEP: 65.707-000, Centro,
Pio XII/MA, em dias de elétrico, no horário das OShOOmin às 12h00min horas das 14h00min às
IShOOmin, onde poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial
www.pioxii.ma.gov.br e Sistema de Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) mais
informações pelo e-mail pioxiicpl@qmail.com

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII -

HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

PIO XII/MA, EM 11 DE JULHO DE 2022.

Oliveira

Secretário Municjf^l de Administração
Responsável pefa Elaboração do Edital

Telson^
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EDITAL DE LiCITAÇAO - PREGÃO ELETRONiCO N° 015/2022 -V.

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
1.1.0 presente Termo de Referência tem por objeto  o Registro de Preços para eventual, parcelada

e futura aquisição de materiais elétricos para atender as necessidades das diversas Secretarias

do Município de Pio XÜ/MA, conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS, da

Prefeitura Municipal.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A solicitação se Justifica pela necessidade de atendimento das demandas internas para o

ano de 2022 do Município de Pio XII - MA, suprindo as necessidades das Secretarias Municipais

participantes, com vista a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas por estas,

no âmbito da Administração Pública Municipal.

3. DO VALOR MEDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas realizadas no Banco de Preços. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de R$ 813.291,39 (Oitocentos e treze mil duzentos e
noventa e um reais e trinta e nove centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA EXCLUSIVA - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa
- ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar
n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

> COTA RESERVADA - correspondente a 10% (dez por cento) das quantidades lotais do
objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n“
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 90% (noventa por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

4. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

ITENS EXCLUSIVOS A PARTICiPAÇAO DE MEs e EPPs
V.TOTALV.UNIT.DESCRIÇÃO UND QTDITEM

ABRAÇADEIRA
DE NYLON 2,5X
100MM

R$ 1,01 R$ 7.070,00Unidades 7.0001
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ARANDELA PARA
R$ 77.'2'40'.80R$ 21,22Unidades 3.6402

FORRO (PLAFON)
BASE FIXAÇÃO
RELÉ R$ 16,07 R$ 1.124,90Unidades 703
FOTOELETRICO
BOCAL COMUM
PARA LÂMPADA
COM RABICHO

R$ 2,828,00R$ 4,04Unidades 7004

BRAÇO PARA
LUMINÁRIA 1,5M

R$ 7.633,50R$ 109,05Unidades 705

CABO COBRE NU;
35mm

R$ 2.746,80R$ 39,24Metros 706

CABO COBRE
NÚ;16mm

R$ 1.498,00R$ 21,4070Metros7

CABO COBRE
NÚ;25mm

R$ 1.864,80R$ 26,6470Metros8

CABO FLEXÍVEL
R$ 6.415,00R$ 12,83500Metros9

lOmm
CABO FLEXÍVEL

1,5 mm
CABO FLEXÍVEL

R$ 19.635,00R$ 2,557.700Metros10

R$ 27.594,00R$ 4,386.300Metros11
2,5mm
CABO FLEXÍVEL R$ 17.605,00R$ 5,03Metros 3.50012
4mm
CABO FLEXÍVEL

6mm
CABO PP 750V
2X1,50mm^

R$ 23.485,00R$ 6,713.500Metros13

R$ 10.700,00R$ 5,352000Metros14

CABO PP 750V
2X2,50mm^

R$ 12.150,00R$ 8,101500Metros15

R$ 2.520,00R$ 4,00Unidades 630CAIXA 4X2 PVC16
DECAIXA

MEDIÇÃO
MONOFÁSICA,
PADRÃO CEMAR

R$ 1.925,00R$ 77,0025Unidades17

DECAIXA

MEDIÇÃO
TRIFÁSICA,
PADRÃO CEMAR

R$ 4,061,75R$ 162,4725Unidades18

CONDITE
CORRUGADO
1/2"X 50M

R$ 28.124,04R$ 95,66294Unidades19

CONDITE
CORRUGADO
3/4"X 50M

R$ 34.212,64R$ 111,08308Unidades20
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CONECTOR
AMPACTINHO
TIPO III

21 Unidades 42 R$ 6,18 R$ 259,56

CONECTOR
PERFURANTE
CDP 70

22 Unidades 42 R$ 12,19 R$ 511,98

CURVA PARA
ELETROCUTO
RÍGIDO 1"

23 Unidades R$ 12,94 R$ 996,3877

CURVA PARA
ELETROCUTO
RÍGIDO 1.1/2"

R$ 13,09 R$ 1.007,9324 Unidades 77

CURVA PARA
ELETROCUTO
RÍGIDO 1.1/4"

R$ 973,28R$ 12,6425 Unidades 77

CURVA PARA
ELETROCUTO
RÍGIDO 1/2"

R$ 482,02R$ 6,26Unidades 7726

CURVA PARA
ELETROCUTO
RÍGIDO 2"

R$ 12,10 R$ 931,70Unidades 7727

CURVA PARA
ELETROCUTO
RlGIDO 3/4"

R$ 850,85R$ 9,3591Unidades28

DISJUNTOR
MONOFÁSICO 10 R$ 1.024,10R$ 13,30Unidades 7729
A
DISJUNTOR
MONOFÁSICO 16 R$ 915,53R$ 11,89Unidades 7730
A
DISJUNTOR
MONOFÁSICO 20 847,00R$R$ 11,0077Unidades31
A
DISJUNTOR
MONOFÁSICO 25 R$ 800,03R$ 10,39Unidades 7732
A
DISJUNTOR
MONOFÁSICO 32 R$ 866,25R$ 11,2577Unidades33
A
DISJUNTOR
TRIFÁSICO 125 A

R$ 11.694,20R$ 167,0670Unidades34

DISJUNTOR
TRIFÁSICO 32 A

R$ 2.116,80R$ 75,60Unidades 2835

DISJUNTOR
TRIFÁSICO 40 A

R$ 1.930,88R$ 68,9628Unidades36

DISJUNTOR
TRIFÁSICO 50 A

R$ 1,775,76R$ 63,42Unidades 2837
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DISJUNTOR
TRIFÁSICO 63 A

38 Unidades 28 R$ 106,09 R$ 2.970,52

ELETRODUTO
RÍGIDO PVC 1” X39 Unidades 63 R$ 19,06 R$ 1.200,78
3M
ELETRODUTO
RÍGIDO
1.1/2’’X 3M

P40 VC Unidades 63 R$ 37,74 R$ 2.377,62

ELETRODUTO
RÍGIDO
1.1/4"X 3M

P41 VC Unidades 126 R$ 34,74 R$ 4.377,24

ELETRODUTO
RÍGIDO PVC 1/2"X42 Unidades 210 R$ 10,57 R$ 2.219,70
3M
ELETRODUTO
RÍGIDO PVC 3/4"X R$ 13,08 R$ 2.929,9243 Unidades 224
3M
ELETRODUTO
RÍGIDO
SOLDÁVEL 20mm R$ 23,53 R$ 3.458,91Unidades 14744

3M
HASTE
ATERRAMENTO

AÇO COBREADO
5/8X2,40M

DE

R$ 39,69 R$ 6.112,26Unidades 15445

LUMINARIA
PÚBLICA DE LED R$ 21.037,17R$ 429,33Unidades 4946
COB 100W
LUMINÁRIA
PÚBLICA DE LED R$ 472,09 R$ 23.132,4149Unidades47
COB 150W
LUMINÁRIA
PÚBLICA DE LED
COB 200W

R$ 53.471,88R$ 848,76Unidades 6348

LUVA
P/ELETRODUTO

rcoMPVC
R$ 840,00R$ 4,80Unidades 17549

ROSCA
LUVA
P/ELETRODUTO
PVC 1.1/2 COM
ROSCA

R$ 510,51R$ 4,29Unidades 11950

LUVA
P/ELETRODUTO
PVC 1.1/4 COM
ROSCA

R$ 4,29 R$ 1.051,05Unidades 24551

LUVA
P/ELETRODUTO R$ 2,91 R$ 712.95Unidades 245
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PVC 1/2 COM
ROSCA
LUVA
P/ELETRODUTO
PVC 2" COM
ROSCA

53 Unidades 245 R$ 9,38 R$ 2.298,10

LUVA
P/ELETRODUTO
PVC 3/4 COM
ROSCA

54 Unidades R$ 2,43245 R$ 595,35

MANGUEIRA DE
LED 220V CORES
DIVERSAS M

55 Unidades 700 R$ 10,79 R$ 7.553,00

PARAFUSO
MÁQUINA
GALV;16X250mm

56 Unidades 28 R$ 11,47 RS 321,16

PARAFUSO
MÁQUINA
GALV;16X300mm

R$ 15,53 R$ 434,8457 Unidades 28

PARAFUSO
MÁQUINA
GALV;16X400mm

RS 439,88Unidades 28 R$ 15,7158

REFLETOR LED
100W

RS 272,93 RS 22.926,12Unidades 8459

REFLETOR LED
200W

RS 580.28 RS 48.743,52Unidades 8460

REFLETOR LED
RS 12.377,4084 RS 147,3561 Unidades

50W
RÊLÉ
FOTOELÉTRICO

RS 4.015,90RS 57,3762 Unidades 70
IP;
NA;220V;1000W
RELÉ
FOTOELÉTRICO

RS 40,99 RS 5.738,60Unidades 14063
IP;
NF;220V;1000W
SOQUETE DE
PORCELANA E-27 RS 6,56 RS 642,88Unidades 9864

FITA ISOLÃNTE
AUTA FUSÃO
10X19MM

RS 36,59 RS 2,561,30Unidades 7065

FITA ISOLANTE
PRETA 20X19MM RS 12,45 RS 6.100,50Unidades 49066

CABO
ALUMÍNIO
MULTIPLEXADO

DE
RS 9.36 RS 2.620,8067 Metros 280
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DUPLEX
1X1X16+16mm
CABO
alumínio
MULTIPLEXADO
DUPLEX
3X1X25+25mm

DE

68 Metros 280 R$ 12,83 R$ 3.592,40

CANALETA COM 2
69 Unidades 154 R$ 8,48 R$ 1.305,92MTS

CONECTOR P/
HASTE 5/8”

70 Unidades 182 R$ 6,86 R$ 1.248,52

TOMADAS DE
SOBREPOR 10A

71 Unidades 630 R$ 14,00 R$ 8.820,00

TOMADAS DE
SOBREPOR 20A

72 Unidades 560 R$ 14,18 R$ 7.940,80

INTERRUPTOR
SIMPLES 10A

73 Unidades R$ 12,58630 R$ 7.925,40

INTERRUPTOR
DUPLO 10A R$ 17,03 R$ 9.536,8074 Unidades 560

COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO D
LÂMPADA LÊD
BULBO 20W

Unidades 252

EMEseEPPs(10%)

R$ 38,53 R$ 9.709,5675

LÂMPADA LÊD
BULBO 30W R$ 67,64 R$ 11.363,5276 Unidades 168

COTA DE AMPLA DE PARTICIPAgAO (90%)
LÂMPADA LED
BULBO 20W

R$
R$ 38,53Unidades 2.26877

87.386,04
LÂMPADA LED
BULBO 30W

R$
R$ 67.64Unidades 1.51278

102.271,68
R$ 813.291,39TOTAL

5. FONTE DE RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a

fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência,

no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da

data de sua assinatura.

6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas

nestff Pregão, durante a vigência da Ata.
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6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

6.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer quantitativos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por

cento) de que trata o § 1“ do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

6.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal, por intermédio do

fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para obter a indicação do

fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

6.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar

as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que

poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

7. FORMA DE RECEBIMENTO
7.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades

eventuais e futuras, mediante Autorização de Fornecimento.

7.2. As Secretarias Municipais que expedir a Autorização de Fornecimento, observado o prazo de

entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação quanto á

conformidade dos materiais com as caracteristicas especificadas neste Termo de Referência e

na Proposta da Contratada.

7,3. Após verificação da qualidade e quantidade do material recebido provisoriamente, havendo

aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

7.4. Os materiais reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada

substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,

arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja obsen/ado, será considerada

inexecução contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos bens não exime a

Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

7.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à

qualidade do material entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos

de garantia e de pagamento.

7.6. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro

de Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

8/TRAZO E LOCAL DE ENTREGA
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8.1. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de

recebimento da Autorização de Fornecimento, na quai constará o local de entrega.

8.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado

0 art. 57, § 1“, da Lei Federal n° 8.666/93.

8.3. A entrega dos materiais será em locais na sede do Município de PIO XII - MA, indicados

na Autorização de Fornecimento.

9. PRAZO DE VALIDADE

9.1. O prazo de validade dos materiais será o indicado pelo fabricante na embalagem. Caso
nâo conste será de no mínimo 06 (seis) meses, contados da data de entrega.

9.2. Poderão, a critério das Secretarias Municipais, ser aceitos materiais com até 75%

(setenta e cinco por cento) do prazo de validade  a viger.

10. FORMA DE PAGAMENTO

a. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva

Autorização de Fornecimento e da comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação,

desde que nâo haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

11. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
a. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos forem
assinados, contado a partir da data da assinatura.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:

12.1. Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabíveis;

12.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

12.3. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à sua expensas, no todo ou

em parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem

ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;
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12.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado

por seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

12.5. Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

12.6. Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades

realizadas;

12.7. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar esclarecimentos julgados necessários;

12.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

12.9. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vitimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em

conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

12.10. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando

sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a

proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os

critérios de qualidade dos materiais a serem fornecidos;

12.11. Executar 0 objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas

funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que

eventualmente ocasionarem;

12.12. Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações;

13.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o

acompanhamento do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos

qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

,TADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas

r parte da mesma;

CO
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13.2. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução do fornecimento;

13.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

13.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas

as formalidades e exigências do contrato:

13.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo

de Referência;

13.6. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

13.7. Proporcionar todas as facilidades para que  a CONTRATADA possa realizar o fornecimento.

13.8. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de

habilitação exigidas na licitação.

Rimi

14. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

14.1. O fornecimento do material ocorrerá por meio de "Autorização de Fornecimento” ou “Nota

de Empenho”, a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Pio XII -

MA, conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais,

bem como os dias, horários e endereços para entrega dos materiais. A CONTRATANTE enviará

a autorização por correspondência, via fax, e-mail ou por um funcionário responsável.

14.2. As entregas dos materiais serão parceladas  e de acordo com as necessidades de consumo

do CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar

da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, em local e horário estabelecidos no

documento.

14.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação,

obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

14.4. Os materiais serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo sen/idor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não

atenda ao quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas

condições para a utilização;

14.4.1. Os materiais entregues fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, sob pena de aplicação de

penalidade administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que

^>v6lvam a entrega do novo objeto e a retirada do que foi enviado erroneamente;
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14.5. Os materiais especificados neste Termo de Referência no que couber, deverão conter em

suas embalagens as seguintes informações;

a) Peso líquido;

b) Composição;

c) Identificação dos materiais e do estabelecimento de origem;

d) Data de industrialização / fabricação;

e) Data de validade dos materiais.

16. SANÇÕES:

15.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

16. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

16.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto
Federal n® 7.892/2013, aplicando-se. subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006 e os Decretos municipais n° 008/2021 e 010/2021,
com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela demais
normas pertinentes à espécie, .
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRONlCO 015/2022

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRONlCO N° 015/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000353/2022

SESSÃO PÚBLICA: —-/—-/2022, ÀS —-H—-MIN (—-) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE / UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO; CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

CONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

DA AGENCIA:

VALOR
UNIDADE UNITÁRIO

VALOR
TOTALMARCAITEM DESCRIÇÃO QUANT.

R$ R$

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE;

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCjÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDI NAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALÃGENS ADEQUADAS.
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2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO l) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE_
TERCEIRO GRAU.

/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA. DA
SIMILAR

DE COMPRA OU DOCUMENTO
  TODOS OS EQUIPAMENTOS

ORDEM

NA (ENDEREÇO):
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLÁÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022

ANEXO III - DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0000000353/2022

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

 PORTADOR DO RG

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE 
 DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

ABAIXO ASSINADO. NA
, CNPJ

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2“, E ARTIGO
97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

EM, DE DE 2022.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LlCITAÇAO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N® 015/2022

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7“
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000353/2022

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

 INSCRITO NO CNPJ N°
SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ....

E CPF N°..
DO DISPOSTO NO INC. V DO ART, N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

POR INTERMÉDIO DE
., PORTADOR(A) DA
DECLARA, PARA FINSCARTEIRA DE IDENTIDADE N®

RESSALVA: EMPREGA MENOR,
APRENDIZ ( )’.

A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

I Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva aeinia.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000363/2022

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO; PREGÃO ELETRÔNICO
N“ 015/2022, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N'*
015/2022, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2022, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 015/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N® 015/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N® 015/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 015/2022 NÃO SERÁ. NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2022 ANTES DA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 015/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE

/ UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;DO MUNICÍPIO DE
E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE DE 2022.
REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N” 015/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000353/2022

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO; TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N“ [XXXX], DECLARA. SOB
AS PENALIDADES DA LEI. QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:
( )MICROEMPRESA-RECEITABRUTAANUAL IGUALOU INFERiORA 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N® 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

{ ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF,00/ UF.OO E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.360.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3“ DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA LC N“ 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO,

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
JZPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0000000353/2022

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ N°
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°

TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETÁ.
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL.

POR
PORTADOR

DECLARA NÃO
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

E DOCPFN»

EM, DE DE 2022.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022

ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO.
  (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000353/2022
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA). CNPJ
  DECLARA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI N" 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°

A
LOCALIZADA ÀN“

/2021.

DE DE 2022.

REPRESENTANTE LEGAL
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Cestdo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

o

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N*’ 015/2022

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N°_/
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000353/2022

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHAO, pessoa jurídica de direito público interno
inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro, PlOXll/MA-por meio

MA, neste ato Representada pelo
e inscrito(a) no CPF sob n°

ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N°
administrativo n°

0 Sr,    brasileiro(a), portador(a) do R.G
residente neste Município de PIO Xll/MA, nesten°

tudo em conformidade com o processo
, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
, na cidade

/.

/.

CNPJ . estabelecia na Rua/Av n° Bairro
CEP

brasileiro(a)
de E-mail 

portador do RG.
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n® 8,666/93, 10,520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir:

- Estado de

representado pelo Sr{a)
e CPF/MF n®

Fone/Fax ,  neste ato
 SSP/.„.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
eventual, parcelada e futura aquisição de materiais elétricos para atender as necessidades das
diversas Secretarias do Município de Pio Xll/MA, conforme especificações do Termo de
Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

/

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
, completando-a para todos os fins de direito,Eletrônico para Registro de Preços n®

independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos,

/

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n® 015/2022 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

Vai. Registrado R$Item Especificação Quant.Unid Marca
Unitário Total
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CNPJ 06.447.833/0001-81

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n® 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61. da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses continuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso 111 do § 3® do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de
acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
0 acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso
II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d’^ do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ala e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, obsen/adas as
disposições contidas na alinea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando:
8.1 J. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93;
8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e
justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.
8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

Página 55 de 67



Cestâo que ffealíza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

PAG. N’

RUrfRICA

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIARIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a;

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar
da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus
anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.
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9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis á boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisiçâo/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
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Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá11.4.
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n“
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATiVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei n.® 10,520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços

Página 58 de 67



Cestáe que Realiza
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001^1

e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto13.2.

disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei n® 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n*
7.892/2013.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIOXII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

PIOXII/MA, de de 2022,

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador

Rep. Legal
Fornecedor
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2022

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /

CONTRATO N“ I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000353/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°
QUE FAZEM ENTRE SI
0(A) E
EMPRESA

./,

A

O MUNICÍPIO DE PIO Xll/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
da Secretaria Municipal de

 CEP:

representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.
e RG n°

 , com

através
n“ sede na

Pio Xll/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
, portador do CPF sob

 , e a empresa
 , com sede na

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
 , RG n*’

 . têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n“  ,
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022 formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 0000000353/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
á espécie.

 Órgão Emissor
inscrita no CNPJ sob o n.®

n“

, CPF n°representante legal

1.CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

conformeO objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de  ,
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.1.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e á proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2.

2.- CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de / / /  /e encerramento em

3. .CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. --CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2021, na classificação abaixo:

PODER:
ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLAUSULA QUINTA-PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União. CNDT

e FGTS. com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada.

6. CLAUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal
solicilante, o horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Secretaria: das OShOOmin
às 12h00min das 14h00min às 18h00min. O não cumprimento das entregas nas datas e horários
determinados ocasionará penalidades cabiveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e
em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela Secretaria
solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão
devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: das 08h00min às
12h00min das 14h00min às 18h00min.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA.
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral

^ do objeto presente neste termo de referência:
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante).
Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade.
Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o
comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do

fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos.
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anotando em registro próprio as faihas detectadas  e comunicando à CONTRATADA as ocorrências

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do
fornecimento;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser soiicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de
Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução

do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento.

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

A CONTRATADA se obriga a:

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário
ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo
de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à sua expensas, no todo ou em

parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser

rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;
d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus
técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que
os seus empregadosn^o manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
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i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os

seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas,

ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

i) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada

e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos

materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para

quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções,

obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente

ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência

deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o
licitante/adjudícatáho que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, â multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de^% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/93.
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11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio Xli/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

11.11.

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

o valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecuçâo total, sem Justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipai de Pio XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei
N° 8.666/93, c/c art. N® 7® da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII12.2.
do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.12.3.

12.4.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
0 direito à prévia e am defesa.
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12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA;

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2.A CONTf^TADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.AS supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.
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17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

17.1.É eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2®
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/ UF de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-$1 2

O

RUI’ ICi

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 015/2022 - SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário da União, Diário Oficial dos Municipios
(FAMEM), Jornal de Grande Circulação (Jornal Pequeno) e Site www-Pioxii.ma.qov.br.

Pior XII/MA, em 11 de julho de 2022.

Telson daCru^Dliveira
Secretário Municipdfde Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro - Pio XII/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.A47.833«)«lf.8f

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixa
da cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n® 015/2022 - SRP,
datado de 11/07/2022, a ser julgado em 29 de Julho 2022 às OShOOmin, no Mural de Avisos
desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

Pior XII/MA, em 11 de julho de 2022.

Telson da Crus^liveira
Secretário Municigài de Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro-Pio XII/MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREÍ-EITURA MUNICIPAI. DE PIO XII/MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06,447.833/0001-81

AVISO DE LICITAÇ.AO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 015/2022

A Prefeitura Mimicipaí de Pio XII, Estado do Maranhão. Através do Seiilior Teisoii da Cruz Oliveira.

Secretário Municipal de Administração, instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021. toma
público que realizará às 09h00min (nove horas) horário local do dia 29 de julho de 2022. através da

plataforma www.licitapioxii.com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço

por item, que será Julgada pelo seu Pregociro e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n°

303/2022 de 07 de Janeiro de 2022. tendo por objeto o Registro de Preços para eventual, parcelada e
futura aquisição de materiais elétricos para atender as necessidades das diversas Secretarias do

Município de Pio XII/MA. conforme Edita! e Anexos, na fomia da Lei Federal n° 10.520/2002,

regulamentada pelos Decretos Municipais n‘' 008,^2021 c if’ 010/2021. Decreto Federal n° 7.892/2013 e

suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. Lei

Complementar n^' 155/2016 e aplicando-se subsidiariumente no que couberem a Lei Federal n°

8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.  O download deste Editai, assim como o Termo de

Referência e todos os ane.xos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet;

\vwvv.nio\ii.nia.m)\ .br e \vwvv,licitapio,\ii.com,br. ou poderão ser solicitados através do e-mail

pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA. Setor de UcitaçÕes
situado à Rua Senador Vitorino Freire. SN. Centro. Pio XII/MA. de 2^ a 6'"' feira, no horário das
08h00min às 12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail

pioxiicpl@gmail.com.

Pio XII-MA. l i dejulhüde2022.

rc)liveira
Secretário Munici]^! de Administração

Portaria n° 004/2021.

Felson da C

RVA SE\A!H)R VITORISO FREIRE, S/S
( ESTRO, PIO XII/MARASIIÂÜ, CEP 65.707-000
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DIÁRIO OFICIAL DA FMAO - seçio 3 li?, qin(^Câ*fen*3, 14 lít julho fle 2022ISSN ie?/

frcC&dO í« lJ/07/1021 «*.ê ; 1/0?/2023, *»<5<r^4ô  d CMcr.O da adm.nisitaçid 3 iui

Itf^ltroRaçao, "Oníftrtnc estcbcicco o Art S?, (ftCiiô H dâ Lc< fl 666/93.

ICNOAMENIAÍ^iO i.füAl Le< Federal n« 8 6fi6 Je 1993 e oItetaçÒCi ooitcriorev -,,

ÜA ASSiNATUrtA 11 if Jüino dc* 2022 SIGNAIAfiJOS' Mumcipio de P/eSidcfile.<AÍ^<p,t:r,'j
(MAi/ iecretaiia de Admifi.slfa<3o/s»*cretarid MumciDol de snud#'çò»'«u
Secretário Eovane TeoOoro, <on»o Contratante e a errp'eM MAC El

rer'e$er*tAi‘.t« o Sr Ander^on Alv^ Ferteira, con>o Contratado

AVtSO 0£ AOJUDICAÇiO

TOMADA DE PREÇOS N* 3/2022

rtRMO nr ADíUDICAÇAO para PJIÍIICACÃO RfSUlTADO 00 mi^MENTO DA
LimAÇãO TERMO OC ADjUOÍCACAO DA TOMADA Of PREÇOS Ní OOl/ÍOS^rRcTcf^
ADMINISTRAI iVO N* 06Cb.03/20.í2 TOMADA Dt. PMLCOS: 001/2022 Oe«fiÇÍO.
de jmprdsa para eu'r(i4'/tda cjc cn^r;nhiarid cara tniplantação Oo Melhorias
DomiCikares MSO. con‘jrrne Cenveme n> 8SA32S/2017, de interesse da Admir. serj^^
Puobca Mur<>o>! iie I r*s oente Med<t *MA a;>'is arvafisado o resultado da Tomada de.
P*e(os rt* 001002 > u Prcsionntc úa CPi $r Fn'nar>dO Rorges oas Chagas. ADJUDICA ac^
kitantc vencedo' do ic^^sect.vo Gt.<eto, mcti>a~<tc o julgamento por ntcoor preço Ciobd^,
conforme frdeado atn'»o resuftãdo da aO;ud'Çaçie HESUIIAOO DO JUlCAMENrO;
Empreva: M.TC ̂ ANGfl. CNPJ N^ SA.OlS.SJi^OOCMO. sediada na Rua dos Salmw. n* OS,
Pirapora, S4o tuis>MA, CEP* 6504p-2?l, lendo como representante 1cgíl o Sr Arsderson
A1^S ferrcir-, pnrlador do CPP N*. W7 761.S83 02 Item aòjodrcadO' tSPECiFlCAC^:
Contratação de empresa para especialirada de enKCnharca para irnptantdçSo de Melhonas
Sanitárias Domiciliaras ' MSO. cunforme Convnnio n® 85432S/2017, de interesse da
Aorrinrstraçâo Públ.co Municipal de Prestderun MeriiO * MA. VALOR TOTAt: 377.385.53
Rretervtos e setenu ► sete m.1 trerentos e Oitenta e onco reais e onquerita e tr«
rentâvosl

*9
«O

O

>CA

tárias

ar*vr )'Ot#pio*ti.com br, licitação na rí‘CHia'rdade Pregão Eictrorvc.*, tí j loc nun** preto
pnr itetT^, que sera julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva e(;upe ae j|.n>c, inst:tu«dr
pela Portaria n® .303/2022 do 07 dv jr.n**iro do 2022 tor.dü jinr objotn *' R**giSffn ck*
Preços para eventual, porcefada o futur.i ^)guis>çáo de Cvnnros dNninntiCiO' ,)itA itondo'
as noerssidados das diversas Secretjnas dn Wun<iC"0 de P.o i<H/MA, c^.-nícrrne EdiNi
e AneKOS, na lorma da Cel Federal n» 10.520/2002, re|clamentpfl3  p*l?s I?«'eto»
Municipais n® 008/2021 e n® OlU'202), Decreto federai n< 7.897, iO'.3 * suás
alleraç&es, lei Complementar r>* 123/2006 aiie'»ca p*’a If' CnrTjíem*Y,ta' n*
347/2014, Let CompleiTwmar n« 15V2016 t ai^onòo se )ulr*>a>a*,dr nie no que
couberem a Lei federal n? 8.666/1903 e demais riormas perti^ertes . espe^.e. D
download deste Edital, assum como i> Termn oe Refe'^ncia e todos os «i>'iios esltitàn
disponivets gratuitainenie nas seguintes pagmas oa intctrset. «sww p'Ot > ma gnv.br c
www.liCitapinvii.com br,
pinviicplÇgrnail.cotn ou ainda, n« sede da Prefe.lura MunVipal d- Pm X!'/MA, Setor d*'
Licilaçbos situado i> ftua Senador Vitormo Freire, SN, CeríUü, Pi.» Xn/M/. ae 2« a h*
feira, no horanc das QShOOntm ás l2hOCmin. riciarecimentos adiciorsa s r>o mesmo
endereço cu pelo e'mail pionMcpl^'gr^aii com.

ler solivitados Otrwes 3J e máilpoOctSoou

/

Pio XII/MA, 11 dc ju^ ilO 2C2.
ItlSüN OA CP.J2 OllVEtRA

Secretario Municioal de Admirtisfr-^jo

'«50

A Prefeitura Municipal av Pio Xil, Estado do MaranhSo, Arr,H''« ao Scnbcr
Teisan da Crul Otiveira, Secretário f/jinopal dc Adrrrmitracáo, inslituuio p<;la oortana
004/2021 de 01 de janeiro de 2021, tr.-na púWico que reaiirara as 09hO0mi (nove betas)
hor*',!) local do d a 29 de <ulho de 2.>22, através da piatafotmá
kita;lo na mo^lidaòe Pregão Eletrôrice, do lipo metxx preço por item <;u' será julgada
;^io seu Pregoeito e respectiva equipe de apoo, inst^tmda pela Pmraria n® 3^'3/2022 Oe 07
ae janeiro de 2022, tendo po.' obj^tn <. ftegistro de Preços twta nvent,.- parcelada *
futura aquiSiçao de materuis eleU cos pare atender as necessidades dai diversas
Secretarias do Mumcipio de Pio Xif/MA conforme fd.tal e Ar^íos, r»a forma Ja lei Fede'ai
n« 10 520/2002, regulamentada pelos Decretos Mumcipais isv fniS,'20?l »● i® 010/207*1,
Decreto Federal n® 7.B92/2013 e suas alteracóes, Le« Complernentar n‘ 123/2006 alterjda
pela l«i Complementar n' 147/2014, lei Compiemeistar n® 155/2016 o apUcôndo-re
subsidiariamanie no que couberem a lel Federal n«  8 666/1993 < d* -'ais norma»
pertmenic» a espéCie O dowrjload deste Edital, assim como o Tnrmo de Ref* éncta e todns

da Internei
«*ww.p:Gjij.ma gov.br e www.UcitapiOi i som.br, ou podrrân ser ^'v>otadu> itrav«s do e
map p«oxiKpi9gma»Uom ou a:t>da, o,*, sede da Prele.iura Mjni<«pal ae Pm xn/MA, Setor
2e licitações ütuade a Rua Senador \<tonno Fre.re, SK, Cem'c, Xi/M’ oe 2» 3 6'
feira, ru ftorJrio das OôhOOmin as UfiOOmin é«Jarecin>e-'tc.r adicionvs r>o mesirny
eisoéreçr) ou pelo e*mail piOMfCSlé^grn.iikom.

kit p ovp com br.

c.nenos estarão dispoeuv«i5 gratuitamente na> seguvttes PH>rta<os

Pr^s-d^nte Medic> (Ma;, 4 de julno de 2022.
FERNANDO 60RGES DAS CHAGAS,

Rres»dente da CPL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N® 1/2022

u 5cc'vi,irij Municipal de AdmrM.»ti.K,-u do mwi-ic:p^ de Presidenta Madici ●
MA, no use Je v.*s airátuições l●JalS. r>os termos do art 43, irciso VI dá Le< fede.'al n«
8 066/93 o a'tr'jç5.'s e ‘rKSO XX’I e demais di'oos<oes que regulam a matéria, bem como

-●oa»r. ,a.> d« 'ornada oe Preçes i-orada peb Ptes4denic da CPI, resolve
HCWOtüsiA'* a aO/ud<açáa retererte ao Processo r>* 0605.03/2022. Tomada Oe Preços n®
001/2022 RESULTADO OA nOMOIOGACÃO Empresa MRC RANGEL, CNPJ NL
34'i'3 5>3/0OOL4O. senada r>i Ru-^ des sálrtiON n*. 05, Pirapora, S4o luiv ● MA, CEP.
65045 771. ienoecomo representante lesal o 5t Anderson AK*es ferreira, portador dc CPF
N* 94? 761,583 02 DéNCfiÇ^o: contratação de «'inprcs.s para especialitáda de engef>no''D
para imptant.içlw de Molhoiias Saniténas DunutiJures - MSO, confo/mc Convémo n®.
H54325/2C1T virando «tender as necessidades do setor «te limpcra púbiica da
adnvnÍs*raçâo pubica .nwn.opal de Presidente Modici ● WA. ESPECIFICAC^^ contratação
de empresa para especiaiirada ou ertgenhana p ira impiantaçao de Mciborias Samtanas
0orr«cik4f«s ● M5D. cenferme Ccwén-j n*. 354 325/2017, de mteresse da Adm.mvUacJo
vúnica Munr.p«i ,’e Pi.->klent- Medicl
setenta t sc*..» mil trcrvfttos c o tenta e cuxo ic,iis e cinquenta e Ités cerstavosl

Prvsidenti* Vedici MA. 7 dt‘ julho dc 2022
fdVANE RUBEM TEODO40

SecrHOtxi Municipal de Admiin<trJCáO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY
AVISOS DE lICirAÇAO

PRfUiO EIETRONICO N* J/2022
''''●l>vrtu'..

A ereí.v.u.o M.m-pai oe Fresdcrite Samev^MA tcin, u«jtko para
Cur.nec●mento do* .ntufessados que a i<ilaçá> na mooairdaoe Ptcgao fletr6n<ü n,®
Q8,2Q22, cb)>*tivaridg o renivtin de preços p.»rj eventual e hit..r«s rcíur^taçÔes de
vmpresos pura fcrnecimento parcelado de matei lál 8'4^‘CC, destmados 3 «tender as
ri'n*.ssidftfltf> das ierrHjnac do Muniiipio dc Picsídente SarnevMA.anteriürmente
SDSPfNSA para curivci
pingramadd pata o dia 7*' de luihu ,« 2022,4c fiHnOOmin Outras informações poderão ser
obtidas na Comissão P. '''*,«r:tnte d^ ticitaçSo  a A.bi 'c Moreira, 03 Centro ● PnrsiCente

MA. .'tn d as ute » d** j* < í
obtido a ^«.es do s te n :i^ ,V p. ‘ iiuer t«*s «r r e? i ●' a gd. br/lrar >pa rer>c w/1.CiU< 0< s e
bttpi7/wwv k.tançt COT l>7 ●.sformAçdev j “ c ●“ ma l. cp: sarney^horma.! fom

as aus CG

MA VALOR TOTAl* 32 7MS,S3 {trvjenLcs e

riov itens Oo T.-fno <1v heterer>cid, terá cud re.ibirrtura

A* - . oas C8 00 «> 12 30b ou pddera se:

Pt(j XH/MA, n <lf julho fl t' 20?^
TÉ150N DA CRU2 OLIVEIRA

Secretáího Mumcipil de Aommistf.*,j a

AVISO DE uaTAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 14/2G22

A Prefe.tuta Muníc.pal Oe P a Xli. Estado do MáfanhJo. Atri^i?', dC Senhor
Telson da Ctur Oliveira, Secretário Momcipal de Adminisl/açJn, instituído ^Ha pnriana
004/2021 de 01 de jânc.ro de 2021, torrra publKO Qje realuará As 09h00m f (nove horasl
horário local flo dia 28 de julho de 2022, etraves da piâtaforma svww.tici:..p.oxii com bi,
kitaçlo na modalidade PtegSo tletrõmco, rio tipo martor preço por (t*'rn, a'''* juígadi
peb seu Pregoeiro e respectiva equipe de ápoio, mstituba pefa Portaria n» 3.3/2C22 de l»7
de iarwiro dé 2022 tendo por objr to o Registro de Preços para rve-uai » folura

«f.*nder a*
-re f:*t,.f .
●> f/uea;«p,<v

«quisições de materiais de limpeta, h^ierte e utensT^os f,.*
recessidádes das diversas Secretar as do Mun*t*pK3 de Pb y*i,'S4* con'
Arre»os. na forrrsa da Lei Federal n® 10 S20/2002, »egu>aiTwí‘.tada Deere*
r® C08/2C21 e n* 010/2021, Decreto Pedcral n« 7 8^2/201.3 »> suas . t.Haçôev, Lc*
Corrp^emcfMa' n* 123/2006 alterada pela lei Complcsn<nt«r n‘ 1S7/2014, le
Complen entar n* 155/2016 e aplKándo se sufr^xiiafiamenie no jue cu v^^rem a t'«
federal n® 8.666/1993 e demais normav pertinentes  á esp*tie, O mw.-ib-i* oesf*' tcl.il

0 Termo dc Referência c todos os anenos usiarJo disponivcs iraiutrímen’'*assirn como
seguintes páginas Oa Internet' www pÍO*ir nia gov.bt u www.i'tit:plc-n com.br,

poderio ser sbkitados através do «-mail piomiCpl^grn.»l lom .«u a.titl.i, -a svflv '!■»
Prefeitura Municipal de Pio xil/MA, Setor dc itciiações s.tuado a ^*a 5»" ,co' Vifo*..*j
freire, SN. Centro, Pio XII/MA, de 2» .i $* feira, oo horann dos udhOüm i .h l/ha>.v.,'
Escia.-ec.menloi ad.conais rw mesmo míereço Oj peío e-mj'l t*,is

01.nas

Pb XU/MA. 11 oe ji-ro .V 2v22
TÉL50N O* CRU2 ÔLIVÉIRA

5ec/i.*târ*0 MunKippI Oe Admir>ist'0,An

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESiDENTE JUSChLiMO
EXTRATO oe CONTRATO

EXTRATO OB CONTRATO N® 02.009 Cl/2022 PfiOCéSSO DAASM «JlUCOF
iTDA, inscrita no CNPI sob o n® 23 4$« 947/0001-66 06ÍET0 Cor>traç»o ck- ntpresa pata
KTipUntação e manutençÃo de sistema de GestAo Esedar Oo Mvn.opb v 4r«*den;t
jusceiino/MA. VlGÈNCtA: 12 meses, valor ft$ 480 000,00 (quatiocenios e o u nta iraKl
MODALIDADE, AOCSÃO OE ATA Dt «BCISTftO Df PRECL7S TVNDAMEW arAO LrCAi:
Decreto federal n® 7.892/2D13, RECUR505' PrOpriK.

EXTRATO OE REGISTRO DE PREÇOS

ei DUO» n v AS

FAEGÃO ELETRÔNICO N® 16/2022

A Prrf.’*.n NUiMiÇipal de Prc','c;''ntn Sarnev-MA, torna púbneo pata
cor.Teciment© dus int»;e tacds nue reakara nu diá 27 de julho de 7077 as 15 00 noras.
.i«it«ç&d na nu.H«i'düde t i*'j3o FMròntco n? IÓ/2Q22, objetivando 0 regislru de preços

I  ,.’ritrjt:clo Oe empresa u'peoalitad« em fqrneíimcnio e prestação
●r*' de ionr>er e cartuchos, para as diversas secretarias da

.-.ã O fd,taf pude ser lonsuitaoo na Com»ssão Permanente de
● M t ra, 01 Centro Pies Ci-nte Sarney MA, cm diáS ulcts rte 2^ a 6*
<  .fas C*6CC 2$ 12 09* Pu poderá ser obi>òo auaves do s.tc

,.a gov bi/ftarsparervCiá/l ciracoes

pa/ã eventua. c 'i.tv
â< se'v,ço5 nr :
«dmuvstraçâo “ .'
l*olaciO Av A't -●
íe ●« rw nor.*.' *
brp //peesKJenv.j e

‘ f-
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PresiOvnii' harney, U de julho dn 7022
MAURO LEITE LIMA

P'egoe'to

PRLrl ITURA MUNIGPA. DE SANTA RITA
Ata de flegistfo de P**eçcs n® 01.006 M/2022, OBJETO. Reg sfc de preçt,, ,;a'a
eventual ContratáÇão de Empresa par« prestação dt serv,çcs de e»«Tes ● ih^ r,
Cardioio£<Oi OPra atender a população do Mumop^o dc P/es«oeni;‘ Jusí- .i'0/*/A, pelo
perbdo de U (Cwe) meses, PROC; Oi 006/2C22. fUNOAMÍNTO *.rüAL L<»' '' 10 024/19,
Decreto n® 7 892/13 e demais leídUçúes çorre*a?así DATA Dt ASSiKATii*'- C8/07/2022
fMPftPSA VfNCfDORA NASCiMfNIO t ROOAIGUE5 *TDAMr, msc:.:;
11.816 047/0001 44, iso valor toul df 45 423 373,10 IGuaUOventpv e v
trezentos e setentá e três reais e oez centavos). iNPOPMAçOtS* ii* L-MjvÚvs

íuturj u
'a'»a.s u

'S CNPJ i»r
● c ttès m’.

ema:!. cplpjÇhoimaii.coiri.

EXTRATO DE CONTRATO Nf 19/2022

FI(si,LTANn -n lOVA-i. ?B£ÇC3 n, OCJ/Í JJJ PRCCESiO 013,';<!71 CBl ● >-ASTf5
0  Ut SANiA «TA. &,lddc* do M-.anf.ao, possoü juodiia, inxnfa no C.N P.J
M Ó3 A4Í.5J6/U001 «. jTjvns ds Monitioj: fr- Adm.mvr.çSo n Fmançis,

jto pdr AMAUüY SnVA SANTOS ARAÚiO porjdur dO CFT nT
ÈPl', ;nscru no CNPi N’

reprnsemada pfin 'iCM«
ni/.Ml ó')3-Si n s ningr..,, CCKl«l.iTORA .s:nfeNA LTBA
Q5 .'4. 219/0001 6S. rd "u, BjrJo dn «.o Pfjnco, S.'N, Ccnlro fleíJin-Jo,
r*.,i<'ieniAd.i no»;., oio i *c S"
Idfí-Klij., Kb n» itíf/MA , do r. ● !●’ AI9 03J3OÍ JO; 05.00. idolrsuçlo

Evnnd. i.'<> dn Freiios pO't,dof do .'edbl, d.*

.run.iAçoo Oo BaioAOcK, no oovoodode emoresá espfs#*/>ia o»» 3 cc,'St'\*<á>i

PREFEITURA MUNICIPAL OE PRESIOENU ME0:C
EXTRATO DE CONTRATO N' TP.M!.Cl/2Cr2

Aart '. i*«iun n®
v‘*.rcit»', de

TERMO Dk CONTRATO N« IPOOl 01/2022 ORISEM: PilKi sv
060S.03/2022 MODALIDADE; TOMJVOA OE PRcÇOC. CONrAAlA.STf
Presidente MCdiC, ● MA/ Secretaria VwnCipai ce A3mv<is:raçao/5t:/-*tsr.; r/un»c.pi' C'
saude. CONTRATADO: MRC RANGFI. vAlCR TOTA.. ft$ 377 385 5? (;rf/. ● tn-, e s»»tçnu
e sete mil trezentos e cnenta e fneo reais e c.nauenta e *res çenta.osí) L*«C.fT;;
contratação de **mpreia de engenn-ná para Implantação df
Domioliates > M5D. conforme convp"'0 "" 854325/2017 dc murçsse c
pública municipal de Presidente Méiiici

Melhc'.,< 5-ii'L<.;

MA Cnláyãu Orçar*is,rni'..'

Aiviis üc irunicio-o d» *^U' RP.i ● MA VeNlOR R$ 980.000,00 (NOVkCENI'J5 E
OUkOTA iA*5 htfW) :iJ'V.,Â!“ Cf‘vAME^^● 4'A g2 PouCr Eiecutivo OS SfC iNfRA-
CSTai/TUPA OBRAS Plfí , Ut*íAN, hAdlT, t «ANF AMfrjTO 04 U2 0077 1045 ConstruçâO

04 17 2.00 >7 1045 ● 4 4 90 51 Obras ede i3gr*i'oun*

ORÇAMENTARIA' 0221 FUNDO MUNiCiPAL D; SAUDF.íN" KF.O,f l'.i'
W.512 002MOAAOOOO CONSTRUÇAü OC KT 5ANITAS.05 DÜMifllIARÍS .‘.iMc':TO D-

P‘.S.,A Ji;RiU'..SDESPESA: 3SMJS

. e P'idiO'. PunuFOs
(iiv*jJ:çces vKitNCiA 160 (icnro f ci;vnta> mos, com ir.ifao em 1? df julho c?f 2022

tjíxienuu ’.>'i pro'r''gjvvi ilAU lEGAL. Lt-i f-Hera1 N*. 8 616/1993
pvttinciitfs ●●C' ceceitos do diieitc pubh's. FORO,

LS5iNATU“Ab AMÂyfs' >I*VA SAST05 ARAOjO irO^ttát tfltcT C

d  d.'' ás^^m^tuia
R* ivás ailer. çí>,* E:n"
C  ce K,?a
‘.V.ANU: UNs L-í fHtl/AS (fOUratiC''

.00 OUTROS S6RVIÇOS UE lEdCílROS
*4.90 51 00 OBRAS £ INSTAIAÇÔES lONTE OE »£ru«SO  0 1 Aíl ».●VOOI O,
I6590CO-001 COl. PRAZO DE VICtNilA O Ci-.f.IO . r,’ ‘

-  ICP
C.  228 'Q i«& I «i*t  MM yf X

a //r.« ^ «
.**-*-*
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Cidade Q
H>m»p<9m«*0'COw<*f | w^jam4>p<oui»o eofnbr

Governo firma acordo para expandir rede
Viva/Procon com mais 50 novas unidades

■●●r.Ef»
CASAÀVEND^^'

Vendo uma casa com lerraç^03 Alavanderia, garagem (portão e ítfe>) sTj
izada na Rua do Visconde, QqP- Casa.t4-: Parque
dos Nobres. Tratar: 9974 1032 -^88747 9454 - 98307
3053.

[«.
a

O

 \lacal. \
MAMMONC"»GA4

N»Sâ qijjna-íeira (13), no Kaidcio
Henrique de La RcKqne, n ln$tjiu(o
dc Promoção e DefeM Jo CidadAo e
Consuinidor do MarjrhAo (Procon^MA)
celebrou aconio de cooperação ^umo à
Secreuiia de Esiado da S<^uíaoça Pública,
Derran e I\$S para a aberiura de mais 50
novas unidades do Viva/Ptocon em iodo
n esudn, além da expansão dos seniços
oflTlddos,
“.N eueiisão du Víva^PrcHon paia Sú
municípios facilita a vidii das pessoas, para
tirarem sua$ identidades, seus ilcviirnentos.
Klas nao terão mais que $e deslocar paro
uma cidade maior que tenha esses serviços,
vão deixar de gastar (utn passagem',
u firmou o secreu rioH heíe da Casa Ci vi I,
Sebccstião Madeira,
O presidente do Procun, Kicatdo Cruz,
jvatiou a expansão como unia importante
i-stratêgiá Jo gov erno J<i Ksiadu |Mid
ftkirtiniiro acesso ã ciiiadania de fornu
Jev.Timp1Ícadâ.
''Kni 2015, r>õs tínbjmos apenas 6 unidades
do VivA‘’Prticon. ( om nse trabalho de
evpjmão, chegamos a 60. Agora, nos
V aiTh>. ucelen r esse uabalbo iruugüiarKlo

unidades para c begar ao lOLii
’ 0. Isso é muito ímponame porque
uerv'iços básicos de aiendimento à

y ,puíaçao‘, afirmou o presidente do
Prúcon.

-XVTl

yR-E$TADO 00 UARANhAO
PA£F E rniRA UU WCIPAL OEITAABCURUA

CNPJ W 0$.64« e>woi4hs^
RtM

AVISO OE UClTACAO
PRECAO ELETROhICO N* 033.3022

A RrtMma MjrkopAi de napecwrvvMv»M/VA, ptM n>eic <ü
MunoMl 0a âes>U«. pubLcc MS >nletesMdoS Qud fera l<4ld^9
ra modalidade P'3>gao, na form^ elelr6nic,s, do l«o menor prpço por
Item em re^iinn ile lomecimenie. tendo por obieio  o RegiSVo de pra*
coa pera aventuais e tuturaa eauia>ç4aa d« inaumoa da odeniolO'
gia. matartais a equipamentos de prôlaae derrtaria. a Fim da aupnr j
demanda da Sa<ratarla Kunielpat de Sawde de Itapacuiu Ulikrn/MA.
A reat 2eçao du ce'U.m« aSU prwrtU pare o Ae 20 de jUao de 2023,
ia ICMOmtn {dei heras) - kcal de nep«C4ivi4A'rr.V4A O re«

oe» ^ropotfes. aoenara a diMe Oa preçps aeri eacÁaarvsr*
merde por meu eletrOmco, no ence'eÇO «iWwlcAatéipecj^BrrtT com.
V 0 «odat eempmto e4á i a»pc»^io dc« mMreiaadoa ro uc «mav
napeconaThnn rr,a gov.pre no Siâema da IrdormecOea para Contrefe <M
CoruralaçC«»P.tAcâSdoEsaadodoUa'«rVi43 iSINC-CONTRATATMA.
Eadareormentos uocnriaia poderio ser p6l4o; itravia do e*nui i rpfct<i>
pe<iirume|p(]maii cem.
lidpecuri>Meirni'MA. 13 de jul^ oa 3033

AJiaUta de Jeaua Cadtre Fonseca
Sec*etarâ UuraMi«l de Sovde

> '- <
1/

^IrnldatJa na qual foi celabrailo i4'ordo pa *a ib<rt\tr«<le nuiv 50 novas unuUdes de Vl^a^Precon

VIVA/PROCON
tj Maranhão coma, atuaimtmtr conihü
unidMksdo Vivi?ro<i>ri Ejpurttrda
p<0ii.ca de expartsào e diventraJu^çao,
o t CúAS^utri gacAii.r VNviçns d<‘
( Uma c defesa do consufflidoc >CT. q .
hijjj 0 desfwamcmo para longe üe c
Ov equipamemos ofertam, vom mais
)H,uu idade, serviços como emissão do
Kri, M*jd de 1' iHi 2^ Via; orientação ao
cimvuntidor, denúncias, antca^lcntes

í nmmaiv carreira de trabalho Jigiial e
(,Pf.
ikOi'i.'1't scrvkços
rcItaKM .Juria Militar, <i vta/ ●,
umr- m. M ÍXiran a e\cirip'ü 3^,

*'.c,nÍasL'c de 1' S:.' Lt..,- <,
2‘ via r* rtflovação da f.NH, rinusaÇ*''*
«k* pcinii»êo, mudança ou aoição do
cau'g<Ku. lOgisiro e licenciamonio dc
veículos, ein ssão de boiolo do IPVA,
MRurii, mu) MS e taxas, rfonire nutn^s.

ra
REbIDd DE UCEnCA OE QF&RAÇAO

I F C ERAN0AO f CIA LtOA CNPj N* 0? F42 «««1-4? !<»●
NA PU6LIC0 OUL REOiJERêÜ ,.UNTO A SLCRCTaRJA MUNICIPAL OC
MEIOAMEiENTE «SEMMAU A LICENÇA DL OPtRAÇAO. PARAAArlV^
DADt DC RCPATLAÇAO E UANJTCNÇAO C CONSERVAÇÃO DE MAQUI'
NAâ. CENTRAIS U6 AR CONOtClONADO,APaRELhOS OEAR TIPO JANb*
LAAOCAtlZAOANARuA SAVEDRA. 45 CENTRO CEP 66010-930 SAD
LUiS-MA. CONT ORME PROCESSO SLMUAV

São Lufe registra maior taxa de ocupação hoteleira dos últimos dez anos
sí tnm cnvx)lvjdos ditefainrmte
< om o iunsmo”, ahnnou
M secretário muAicipal de
Turismo, Saulrt S<inios.
Segundo reiatorins piodu/itkis
pola coordenaçoo de Anãlise
Meroadológtcadj Sriur, as
médias òo pnmeiro semesvr
são; 2012(56%), 2013(50%),
2014(50%X^í5(^7%X
201S (47%), 2017 (50%X ?0l 8
(53%), 2019 (55%). 202tt
(.H%),2021 (42%) e 2022
(OT).

Majar para conhecer São Lu<s
fdi um sonho adiado pa ra
muitoS pessoas devido ar)s dois
,tncs do pandemlâ. O avanço
dn vacinação promovido
pvia Prefeitura e a prumoção
coniinuodo capiul maranliense
esTó permióndo que cada
yet nuis pessoa» chegurm à
r.da^, é oque apontaa Toxa
[.V CXupaçio Hoteieíia do
pnmeiru sanestre dc 2022,
que registrou uma média dc
57% da rode iocal, e superou

os úlúmos 10 unns. O destaque
deste pnmelro semestie foi □
mês de junho, qui' aimgiu mais
de 70% da ocupação dc hoteís
e pousadas.
Esses dadus fu/tni porte
de uma sétie ile pesquisas
realizadas pel4 Amaria
.Municipal deTunsmo
(Setur), em poiceria com o
Observatório dc funsmu
da Cidade de Sào l.iiis. que
monitora e aomiponha n
crescimento do veior ik

njmmoem Sâo! l.s,
'Esiamov ein uinj crescene
em relação ao tu .seno, E a
gestão F.dujMtf (italdc ruio
tem medido eslorços para
qoe São Lu ís rei < bo cada ve/
majs turistas Os dados das
pesquisas aponum crescunentu
RO fluxo lunstico rna
pemw nênc >a mvxl.a do funsu,
D que impacia Ce *omia ü<Rta
rsa ntoyrmciMaç^KJ financeira na
cidade, (^m isvo. vâo cn«JrK
Cada ve: muis cniprcgos r.os

LAVANdC&tA LAVATuOO iTDA EPP kviia cCCACO que R£C£B£U 64
Secretas de EAaOo do Me« ATE>«n*,e ● Recurv» Kd:u'a^. Outorga
Oe Oeeito de Uio de SLâ‘«nãnea. $ob «ivoceeso n* 2233&7022,
letituoe 2*43'27 0"e>oo9(ruOo 44* trSEQ*, SteLuts^KA.pcssmndo
periodo oe bortiDeairento de 6 0 tv'0ia e vaaão auíonaAda da 5 0
ou 30.0 mVOia para 1 r.$ de cor«.NTio bumano, reunas admisáraiives e
proceesamenio ce roupas.

RREPEirtjRAUÜNiClRALDE VARGEM CRAMDEniU

RftESAO ElETR^ICO N* RE4}7j2022'CPuMíVC. RROC. AOUJ.
NIETRATtVO N* 0101. «297.2922, ORlSAO REALi2AX>R Corr.wAo
Pemanrirv* ee L«>ijção EaSE LEGAL Lo n* 10 62GD2 Deorvin Te*
Mral n* IC 034/3019 Deoreio MjntCipAi n* 010/?€20, L* n* 133^06, LW
147.M4, DvcrcCç rtç«rai n* 8.530/15 a «irar«;6aae 4U»>3.ar.am^nia rto
Que couber a*» n %p0»i(6es da Lai n* 6 666/03 e soas aiieraçOeu TIPO.
MENOR PRLÇsT OBjETO RagUbo Jn Praços. Oo tp« manor Pr*ço.
vsònco a F Ou/v Cartr^taçao de Emeresa Espec ai,LACa para PcvftaçÁo
oa Sarvsoada Lavaqam eSr VarO^M am ape<e as ALvsJaoes Oas Bacn*
U/^ u« Vargarii C^nhmm Csp^<aç6«s Ccnâaniae rio

I qt« '4/ oall« EOai ORGAO SOc>CiTANTE Saat^é Uc' ●
cical Oa Ecjçaçan LOCA^JSITE NtMiAotamafseraaJccrLbr' DATA
01436/2022. hC^^iO 09TO>nri. (NOVE hORASf, O eOtal m»
r^íízaJo f>a ,7,ttfjra. noa enowfeçw alatrCm eo> hnps/^çaamaisoraaJ,
com brF rvui/jppaTee,*naoov.Or.'Portiiccri(rci«socoL*i<4acaçi e bu
*p4 /.VnNr.varQnrngiaf^Oa >Tha.90v.6r>. Ouaraouar n/oimaçOiis aoa>«a oo
TeT. i«) 345M1Q3/(95) 346M20I/em«<l varqemgraooe.KitAcaoU
gmar.çom a,e>u na saia da Comtsèo Pvrmarwnla 0a LKiUção - CPL,
sioãaoo ra R^a D'. N^rs Ro0ngi.as. 20. Centro, vargam Grand»'MA no
hcrlno 0a4 ÜdhOOrrn (orto noras) at l2HHm« (ooze Nora$). Var^Ti
&*aoOa>UA '2 de juVio de 2022 R*cvdo P»'a.ra - Pra^oa >0
SAjmc«<al

Wíb')U>vn4i;**<Aei4 us
AVGO OC UOTAÇAC

I^REGAG OmÔNICO sae M OiS/2022
A e*e«ei(wra ót f«ad» 9o Mwvüe. Ari^ei oa SanNer
IrKon 0a Cru D i««a SeertrSoa M<< K«ai de A0m4v'ttraç3o. «rsaotldo
P«i4poruria004,^2021 0eO] de)anained*7021,toma putaco maMa4
is mWOmln Inova noras) horM local dc do 2S da |sÃo Oe 2022 irraví»
da ptau^orma '.'.«vrsutapiekiuoffl.pr, ;<iT>(3c r4 moMScadi Freelo
CWlrAnKO,Mnpg '7>enorpre{eoor/teiri.qu« sarAjuicada p<>0 &«y er«foelro
e 'Mdoctlví da spm, aMetultta p*U ecrtaru nr 30V3022 da 07
,'t >^e»ro de 2C2C, fendo p<>r 0Of«re a RjfHtrodc Prtfds pjr» eveAiuai,
pare arada t #»>.>■; ia de mMarta« atetrUca pan aUnCer aa
nemaseadrsdat * <«^SMrtUras0eMwnKi^deeieXil/A4A'n**v*’-'
:í.w t Amiov - ‘T''-a crt 1D52&70Q2. * :●
●^ ly^ D*c**tA X> A* nr^ 3021 r /*● Ol'r*2on Oaxrrto <*!&●.● ^
’ r-i2 r?013 ● 51 a iter^OeL t r* C^nr^e^narUr V l2V200ã eRarada pK4
.«●Ci*i<mr .t
se >.:uü,a'.y?
nçimas pemnanlei à Mpd<<a O dowruoad Oasta EdrtaL asum como o
Tarma oe Ae(r/è'.*<i t tudos os anetos psurLj disponíveis iraiuiAmenta
r4t tegulnies da in:emet ti/AnipiObtJTiacovty e

:«< ** 147/2314. Ui C«tr«Ja*iwnCa< rA]5S/20J5«apkando-
;..v no Que covONem a Lei Feoeraí n» t656/1993 a oen^rs

fom-Fir. ow podeivo ser sokiiaoos atraidi dc e-mad rIomcpI#5M44 com
d«i amdi, r* seda u Munopai o* >io xi),Va Setor 0a iiOUfdei
s«M4oaitwa5»*woo'Vífon>*orraoa, SN C«nvo,esoXU/MA.ot2iae*Faoi,
'«h«rir«e«sCie'*Oin4vas]7*^x>A.A (Hlanomenuoad«rw6nc mevne
mtanfoP*< ^ tom

npTOi-UA Jide)uih»de;<yi
iStton daCr.t Orrrwa

Sacmano dMomtrtftrefSo
eora: ,> n* 0(34/«21

PREPCnURA MUNKI3AL E>E PtO XJI/MAPUSiViO
AVISO M UOTAÇAO

PRECAO ClETlOllICO SR^ N* 014/3622
A e^rfa ijra Mutw.pai da eio Xii, Istaoc oo wara^^ao, Auaves do Serihor
ta.spn da Crut Oi\«r4, Sec^euno Murkcpai da Adr»«fv<n'HAo, ●nsetiMa

po:iar a 004,'2021 de 01 de Aoairo dc 2021, lorna dvs: <a a ya raai uan
a I OOhOOmn (nova hore») hora no Iou< do dia 25 da Mho d« 2022. airavés
da pUtaforma MWMi,(iTaptoxii com br, l»<iia<9o na rrnda.idadr ^teslc
Siairdn ICO, do OPd menor praco pontem, que sare ju.jadd peioseuPreKOCiro
«rcspacitva cguipc de apoio, insbtuida pe)a Portaoa nt >03/2022 da 07 oc
^r.e ro de 2022, *endo por octatd 0 R«(lstro de Rraços ea/a avtntual a
VRwra aquõiç&es de malertart de l,mpeaa, hifiene  c birr.sJtot domdtTko

● aUnderM necessidades das dnranas Secretarias do Mwntcipmdc Pio
/lAA. conlorrne cd4al e Anei«t. na Formada Le< Federam* 10 520/31302.

.d»amen(ada petos Daervtes MwAopa.& ne 006/2021 a n* 0UV202I.
Oecato Federal nT 7l)?/20l3 e suas aUero(ò«v Le< CompieTsemar n*
J23/2C05 afvrada pa4 \ei Comp-emenur n* 147/2014, .«● Complema-iUt
r« lSS/2016 a apiKande se subsdiarsamenie no dwc (e.beram a ie>
Fadíiai n* 1666/1993 e damais normas pcitinemcs i escK e O Oomnlçad
dasia Ednai, assim como o Tatmo de Aa(arérK*a a todos «s anexos estarão
dispenivèis draTuitamante rvas sedLinies Dâginas da irirmet' amov pioan.
ma govbr e vrvwin uoipt.i cor^i.Tir. ou poeferSo ser sok>tados airavcs do
e.maii p^asicpi^finad com ou amda. na seda aa Pretaiiura Mumcipa! da
Aio xil/MA, Setor da Uotaçòas irtuade a Am Senador v enrino Freira, SN.
Cartre, PioXlLMA de 3< a 5* lava. iw t«5r>o 0as06h0C«nv» as I2h0úrw,
EscUraemenroe acMonais no mesmo endaraco ou pe o  r ra»: pi^accrf^

PREF EIT UAA MUNIOPAL DE VARGE M CAANDE.MA

PREGÃO ELSTRONICO N* PE-035/2022*CPUPMVG. PROC. AOMI*
MSTRATIVO ú 101.05295.2622 ORGAO REALiZADOR; Corr,i»cãa
Petmananlo da Irdioçâo. BASE LEGAL la< n* 10.520/02. Decreto ^'a*
oa<^ n* 10 024/2019. Deere» Mu n««in* Q16/7030, Lai n* 12406, LmI
147/14, Decreto Fedem n* 5 53&/i5 a eüerucòoi ● MOeiiMriamurm no
Quececiber MOspoef^ de Lei n* 5 6M^ e soaa alte.Bçâes TiPO
MENOR PRECO OBJETO Re^fto 0t Preç«4 00 «00
vsends e Pi/ura Gori(r«NaçAa de Empreu peu Açiasição Oa PerddrKce
9 &i.pnr<nicc de li*.‘orm3Ócd pere S^«rtr m nec««s<»de$ Oa Secreter a
Mjrsieipdi de Educação do LL/T-c p« 0a V^^am GrjndftXtA. Coniorme
Es^nt Vasçúaa Cnna3r,u» r>oAn«*o I q.n Ci/ neAe So>\M. ORGAO $C-
uaTANIE SeetvUna Muruçiç^ da EOucoçAo LOCAL/SlTt h‘rps//kc<*
torra sMeaii,eornbt/. DATA 29A37/3032. HORÁRIO lOUOOnv*! (D^ZCO*
SEIS hORASJ o Fditai e^ aspor<i4izado, na mvgia. nos a.*ids'pços
aieirdrsicos hlrps ‘/UotemaisbraM.com ly/ nrtpe /.'apM.iee nu pov or/
Mrtaico.>L*tlasoc-ali4lCJUcao d nep«/,WMury<irçcTigrar,0e.ma ppv.bti,
Que^M rtvm»;des evevéa do Tal (95) ruSMi 02.'(06) 3461-1201
/ emel verQamçranceJotecaogE^nad.com eku r^ aete 04 ConvMão
^em^iuNla de L>o*4Ção ● CPL, ^luede rw Ri^ Dr Nma RoOv^a^. 40.
Ceneo s«*9eni Grand»FAA, no rorano dea C6N)i>9M* (oeo Nurae) ès
iZF»mr ideza nevas/ vergam <ya*4e ● MA, i3oahAn^ 7C22. R-
COM do Bnrnie Pa'«ra - Oraçeero Uun c paf

Proço,
fmaacoffl.
ho XII ● MA. 11 da julho de 2022 iTe^on oa Crur 05va.ra

Sac<aiat« MwA-r«at dc Adrr.<oist'aC5c<
Poaana n*0(M/303l ll

RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERACAO

l F C BRANDAO ECIA ITOA CNPJ N*07 743 'W*«4j TORNA
PvBlICO QLíE RECC5EU jUnTO A SECRETARIA UusiC PAL DE MEIO
AMBIENTE -SEMUAM A LtCENCA DE OPERAÇAO. PARA A ATIVIOADe
OER£PARAÇAOEMANMTEhÇAOECX>«S&MiGAOC!iUACMNAS.CEK-
TRAlSDEARCOKOClONAOO./VMRELHOS D€ AR T,Pk> >V«LAiLOCA-
112ADANAROA SAVtDRA 4$ CESTRO. CEP 550i»4^ lUO LUSAiA
CONFORtC PRlXESBO SiUUAM

M A SILVA e CIA l.TQA, CNPJ. 00.602.864/0001-83 toma
OOOl.co que rl£CEBEU junto a Secretaria Ujnicipal de
MriO Ambteni ’ e Recursos .Naturais - SEMAP. ero juHto
de 2022 a Licença P:«v>a 01226/2022, para abvidade de
jTiDiantaçáo c.i sede d» u A SIVA E CIA localizada na
Ei^rada da Mú.oDa, s n, Cumb.quG, Paço do Lummr.

T
I  E FLORENCE.
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solicitação para a Contratação de empresa para prestação
de serviços de manutenção corretiva e preventiva,
reforma ou adequação sob demanda dos prédios, creches
e escolas municipais da secretaria municipal do Educação
de Pio XII/MA; CONSIDERANDO o a Autorização de Adesão
emitida pelo Órgão Gerenciador da ata; Considerando que a 1
colocada sc dispõe a atender nossas necessidades; ADERIU a
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n'’ 14.001.01/20'Jl, datada
de 17 de dezembro de 2021, do MUNlClPIO DE PRESIDENTE
JUSCELINO, estado do Maranhão, divulgada no Diário Oficial
do Município de Presidente Jusce!ino/MA, edição de 20 de
dezembro de 2021, Ano V, n° 395, decorrente do Concorrência
n“ 001/2021, Sistema de Registro de Preços (SRP>. em que
foram registrados os preços da Empresa: CONSTRUTORA
CASTELUCCI EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o número
17.723.085/0001-39, cujo objeto é a Contratação de
empresa para prestação de serviços de manutenção
corretiva e preventiva, reforma uu adequação sob
demanda dos prédios, creches e escolas municipais da
secretaria municipal de Educação de Pio XIl/MA. Valor
Aderido R$ 4.749.760,21 (quatro milhões setecentos e
quarenta e nove mil setecentos e sessenta reais e vinte e
um centavos).

ü

Secretário Municipal de Administração
Portaria n® 004/2021.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SllXA MAfl
Código identificador: 3I62d39]4626c928c/‘^7lbi&

tiri^-iClTA^l

A Prefeitura Municipai de Pio XII, Estado do Maranhão, Através
do Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de
Administração, instituído pela portaria 004/2021 de 01 de
janeiro de 2021, torna público que realizará à.s OOhOOmin
(nove horas) horário local do dia 29 de julho de 2022,
através da plataforma www.licitapioxii.com.br, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
que será julgada pelo seu Pregociro e respectiva equipe de
apoio, instituída pela Portaria n“ 303/2022 de 07 de janeiro de
2022, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual,
parcelada c futura aquisição de materiais elétricos para
atender as necessidades das diversas Secretarias do
Município de Pio XII/MA, conforme Edital e Anexos, na forma
da Lei Federal n- 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos
Municipais n® 008/2021 e n« 010/2021, Decreto Federal n?
7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n’ 123/2006
alterada pela Lei Complementar n“ 147/2014, Lei
Complementar 155/2016 e aplicando-se subsidíariamente no
que couberom a Lei Federal n'' 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim como o
Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis
gratuitamente nas seguintes páginas da Internet;
www.pioxii.ma.gov.bre www,iicitapioxii.com.br. ou poderão ser
solicitados através do e-mail pioxiicpl(S)gmail.com ou ainda, na
sede da Prefeitura Municipal do Pio Xll/MA, Setor de Licitações
situado à Rua Senador Vitorino Freire. SN, Centro, Pio XII/MA,
de 2® a 6^ feira, no horário das OShOOmin às 12h00min.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail
pioxiicpl@gmail.com.

,'io XII-MA, 13 de julho de 2022

Márcia de Moura Costa Martins
Secretária Municipal dc Educação

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAOALHÃES
Código identificador: 0fe662be83pb08e55e5049ac300912f

AVISO DE LICITAÇ,\0 PREGÃO El.ETRONlCO SRP N"
014/2Ü22

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através
do Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de
Administração, instituído pela portaria 004/2021 tie 01 de
janeiro de 2021, torna público que realizará às ÜSihOOmin
(nove horas) horário local do dia 28 de Julho du 2022,
através da plataforma www.licitapioxii.com.br, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de

-^^ipoio, instituída pela Portaria n® 303/2022 de 07 de janeiro de
2022, tendo por objeto o Registro do Preços para eventual e
futura aquisições de materiais dc limpeza, higiene e
utensílios doméstico para atender as necessidades das
diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA, conforme
Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n® 10,520/2002,
regulamentada pelos Decretos Municipais n® 008/2021 e n
010/2021. Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas alterações. Lei
Complementar n“ 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°
147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e aplicando-se
subsidíariamente no que couberem a Lei Federal n“ 8.666/1993
e demais normas pertinentes à espécie. O download deste
Edital, assim como o Termo de Referencia e todos os anexos
estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da
Internet; www.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com.br, ou
poderão ser solicitados através do e-mail pioxiicpl@g.'nail.com
ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, Setor
de Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN,
Centro, Pio XII/MA, de 2>* a 6® feira, no horário das OBliOOmin às
12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou
pelo e-maíl pioxiicpl@gmail.com.

V

Pio XII-MA, 11 de julho de 2022.

Telson da Cruz Oliveira
Secretário Munícipa! de Administração
Portaria n“ 004/2021.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MACALHAES
Códitjo identificador: 1332594f411b2650731b7f89d43f94if

AVTSO l>E LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONlCO SRP N®
016/2022

A Prefeitura Municipal de Pio XIl, Estado do Maranhão, Através
do Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de
Administração, instituído pela portaria 004/2021 de 01 de
janeiro de 2021, torna público que realizará às 09h00min
(nove horas) horário local do dia 2 de agosto de 2022.
através da plataforma www.Iicitapioxii.com.br, licitação na
modalidade Pregão Elerrômeo, do tipo menor preço por item,
que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe do
apoio, instituída pela Portaria n® 303/2022 do 07 de janeiro de
2022, tendo por objeto o Registro Preços para eventual,
parcelada e futura contratação de empresa para
prestação de serxdços de dedetizaçâo, sanitização e
limpeza de fossas sépticas em imóveis, prédios e vias
públicas destinados a suprii as necessidades do

Pio XII - MA, 11 de julho de 2022.

Telson da Cruz Oliveira
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Tabela de licitações

Modalidade Publicação

Objeto

Abertura

Situação

Mais

Nümera da Lieitaçáe

PREGÃO - ELETRÔNICO PUBLICAÇÃO: 14/07/2022 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

PEGiSTHO DE MEÇOS PARA EVENTUAL PARCELADA £ PUTURA AQUISIÇÃO CE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENCCR AS NECESS DADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUN.CiPIO OE PIO AIL MA

03/06/2022

ABERTA017/2022

PREGÃO-ELETRÔNICO

016/2022
PUBUCAÇAO: 14/07/2022 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro dc preço)

REGISTRO CE F«EÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA CONTRATAÇÃO CE EMPRESA FARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE DEDETIZAÇÃO,

SANUiZAÇÃO E LR/IPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS EM IMÓVEIS PRÉDIOS E VIAS PjeLICAS DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES 00 MU I..)

02/08/2022

ABERTA

PREGÃO - ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

:íl, PARCELALiA E Futura aouisicão ce mater'ais elétricos para atentíf as rrecESSiCADES dasPEC-IS'FO OE PPEÇÕS PAPA F. F'
DIVERSAS SECRETARIAS 00 t/LPIlCiPlü OE PIO Xli<MA

29/07/2022
ABERTA

m

PREGÃO - ELETRÔNICO

014/2022
PUBLICAÇÃO: 14/07/2022 ■ TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÕES DE t-UT£PlAIS DE LIMPEZA HIGIENE EUTENS-LlCS DOMESTICO PARA ATENDER AS

NECf SSIOADES DAS DIVERSAS SICRETARIAS DO MUN.CiPIO DE PIO ^tA

28/07/2022

ABERTA
M

PUBLICAÇÃO: 23/06/2022 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO OE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL, TUTURO E PARCELADO FORNEC AiFNTQ DE UTENSÍLIOS DE COZINHA, E

C AOEIRAS PLÁSTICAS, EM ATEND.MENTO AS NECESSIDADES CAS SECRETARIAS DIVERSAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PlO XII: MA

PREGÃO - ELETRÔNICO

013/2022

12/07/2022

ABERTA
m

PUBLICAÇÃO: 23/06/2022 - TIPO: MENOR PREÇO (fiegislio de preço)

RECrjTRO DE PREÇOS PARA EVENIUALPARCtlABAE FU TURAPFESTAÇÂOCE SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO PREVENTIVAE CORRETIVA OA FROTA CE
VEÍCULOS CAS OI'/£R5AS SECRETAR-AS OA PREFEITURA MUNICIPAL OE PIO XIIZMA

PREGÃO - ELETRÔNICO

012/2022
n/07/2022

ABERTA

PUBLICAÇÃO: T5/06/2022 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro dc preço)PREGÃO - ELETRÔNICO 05/07/2022

26'C ^ a ô to ^ 23:46O  Si ^ â  O y -i iítmm
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO Xll/MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 015/2022

A Prefeitura Municipal de Pio Xil. Estado do Maranhão, Através do Senhor Tcison da Cruz Oliveira,
Secretário Municipal de Administração, instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, toma
público que a sessão referente ao pregão 015/2022 marcado para o dia 29 de julho de 2022, às
09h00min (nove horas), a ser realizada através da plataforma vvvwv.licitapioxii.com.br. licitação na
modalidade Pregão na forma Eletrônica, do tipo menor preço por item, que será julgada pelo seu
Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n° 303/2022 de 07 de janeiro de 2022,
tendo por objeto o Registro de Preços para eventual, parcelada e futura aquisição dc materiais
elétricos para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA,
acontecerá no dia 01 dc agosto de 2022 às 09hfl0min. A presente mudança se justifica tendo em vista
que no dia 29 de julho de 2022, é dia não útil no município dc Pio XII/MA dc acordo com o decreto
municipal 015/2022 que transfere o feriado estadual previsto para o dia 28 de julho de 2022 (quinta
feira) para o dia 29 de julho de 2022 (sexta feira) em alusão ao dia da Adesão do Maranhão à
Independência do Brasil.

Pio XII - MA. 27 de julho de 2022.

*T^on da Cruífuliveira

Secretário Municipdl de Administração
Portaria V 004/2021.

RUA SENADOR I ITORINO FREIRE, S/N
CENTRO, PIO XH/MARANIIÃO, CEP 65.707-000


